
                                

 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA 
 
 
   Errata para corrigir erro material, na Lei ordinária nº. 3.492, de 27 
de junho de 2023, publicada no Boletim Oficial Edição Nº. 1654, datado de 
07 de julho de 2023, página 5. ONDE SE LÊ: Funcional Programática 
15.451.0020.2.044. LEIA-SE: Funcional Programática 12.361.0015.2.085. 
Desta forma, torna-se necessária sua republicação: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


